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Emenda Lei Orgânica n° : 44 
	

Data :05/11/2015 

Ementa : Dispõe sobre nova redação ao inciso XVII ao art. 34 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 44, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015.  

Dispõe sobre nova redação ao inciso XVII ao art. 34 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

PELOM N° 05/2015, DO EDIL IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 22, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda: 

Art. 1° Fica alterada a redação do inciso XVII ao art. 34 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, 
que passa a vigorar da seguinte forma: 

	 ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
"XVII — convocar os Secretários Municipais ou quaisquer titulares de órgãos da administração pública 
direta, indireta e fundacional, representantes legais de concessionárias, permissionárias ou de pessoas 
jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder Público, para prestar, pessoalmente e no 
prazo de 15 (quinze) dias, informações sobre assuntos previamente determinados, importando a 
ausência sem justificativa em crime de responsabilidade para as autoridades públicas e de 
desobediência para os demais:" (NR) (Declarada inconstitucional pela ADIN n° 2078901- 
89.2016.8.26.0000  As expressões: "representantes legais de concessionárias, permissionárias ou de 
pessoas jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder Público", "e no prazo de 15 (quinze) 
dias", bem como, "importando a ausência sem justificativa em crime de responsabilidade para as 
autoridades públicas e de desobediência para os demais") 
	 ADIN 	 ADIN 	  

Art. 2° As despesas com a execução da presente Emenda correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias. 

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 05 de novembro de 2015.   

CERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

FRANCISCO CARLOS SILVEIRA LEITE 
1 0. Vice-Presidente 

MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA 
2°. Vice-Presidente 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
3°. Vice-Presidente 

RODRIGO MAGANHATO 
1 0. Secretário 

JOSÉ APOLO DA SILVA 
2°. Secretário 

JESSÉ LOURES DE MORAES 
3°. Secretário 

Publicada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/2 
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J. AO EXPEDIENT 	TERNO 

ACÓRDÃO 
JOSÉ FR NOISCO ¶ NEZ 

sçt 
Vistos, relatados e discutidos estes aut. 	 do Di 	de 

Inconstitucionalidade n° 2078901-89.2016.8.26.0000, da Comar de São Paulo, ue 
é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
ADEMIR BENEDITO (Presidente), ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, 
BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, BERETTA DA 
SILVEIRA, PEREIRA CALÇAS, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS 
MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, 
EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, 
FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI E CARLOS BUENO. 

São Paulo, 24 de agosto de 2016. 

Ferraz de Arruda 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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13a  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 	 cc w u_ 
a 1— o 
2 
o o 
(1) 
r.) 

Autor: 	Prefeito do Município de Sorocaba 
L. 
o 

Réu: 	Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 	 i- u) 
D 
CD 
D 
< 
iS. o_ 
a) 
c o 
E 

73-  

. 6, 
,a 

VOTO N° 35.621 o 
-o . 
c nl" 

V) C‘I 
cn w 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — 	CD = 

Tu. ":J-' 
ARTIGO 34, INCISO XVII, DA LEI ORGÂNICA DE 	. c 5, & 
SOROCABA — PARTES QUE AFRONTAM AO PRINCÍPIO  .0 
DA SEPARAÇÃO DE PODERES. -8 c.) -o , 

.co c, 
a o 

A PREVISÃO DA POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO, 	.0 o o c) 
PELA CÂMARA MUNICIPAL, PARA PRESTAR 	,a) cc; 

C‘l 

INFORMAÇÕES 	PESSOALMENTE, 	DE 	2 os 
.c5 crj 

"REPRESENTANTES LEGAIS DE CONCESSIONÁRIAS, 	_o — 

PERMISSIONÁRIAS OU DE PESSOAS JURÍDICAS QUE 	co • (1) CD 

MANTENHAM VÍNCULO CONTRATUAL COM O PODER 	co o? > O F, 
PÚBLICO" NÃO OBSERVA O PARÂMETRO DA 	Z a) 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 	 e P- T) o 
> C  \ 1  

CONVOCAÇÃO PARA AUTORIDADES MUNICIPAIS 	CD cp 
"O 0 

PRESTAREM INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 15 DIAS:  
cp 12- 

PRAZO INFERIOR AO ESTABELECIDO NA 	-o o co 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.  

LT1 c  

o c  
COMINAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE E DE 

C '• 1- .ã.  
DESOBEDIÊNCIA À AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À  

éV (1)  
CONVOCAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE — NÃO PODE O 	Is u) 	• 
MUNICÍPIO LEGISLAR SOBRE MATÉRIA PENAL.  

co •— 
o u) 

INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSÕES ACIMA  o u) 
CITADAS - AÇÃO PROCEDENTE. 	 c0 a) 

E g_ a) 
in -c 
o G) 
7 -o-ca 

Direta de Inconstitucionalidade: 2078901 -89.2016.8.26.0000 

o (f) O a) 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2078901-89.2016.8.26.0000 	c u) 

o cp "o 
E cu a) 	- 
:2 72 

o 
-E o 
(1.) 

• C 
O 0 
"D 
a) 2 
'ti; as w o_ 
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O 
2 
O 
o 

Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 

Prefeito Municipal de 	Sorocaba objetivando a declaração de 	u_ 
o 

	

inconstitucionalidade do inciso XVII, do artigo 34, da Lei Orgânica de Sorocaba, 	O 

tanto na redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 44, de 5.11.2015, como, 
c 

por arrastamento, na redação anterior, da Emenda n° 25, de 16.04.2009, no que To-
m 

	

toca às expressões "e no prazo de 15 dias" e "importando a ausência sem 	-o . o 
c .4- 

. (7) C•I ce) w 

	

justificativa em crime de responsabilidade para as autoridades públicas e de 	co 
ws c 

	

desobediência para as demais", na prestação de informações pessoalmente pelos 	o 
o o 
.o c, 

Secretários Municipais ou quaisquer titulares de órgãos da administração direta,  a o 
c) 
•a) ori 

- 

	

indireta e fundacional e pelos representantes legais de concessionárias, 	2 aci 
"(T) ,-- 
i2 
u) 	• 

	

permissionárias ou de pessoas jurídicas que mantenham vínculo contratual com o 	cn 
ca c? 
o

• 

5 
z cy) 

Poder Público. 
> 

(

• 

5.,

• ) 

 

	

O autor alega ofensa ao princípio da separação dos poderes que, 	o a, -o o 
-c 2 

	

consoante paradigma apontado no art. 20, XIV, da CE, as informações devem ser 	.0 o 
CI3 

92 
• 5 

	

prestadas no prazo de 30 (trinta) dias e não no exíguo prazo de 15 (quinze) dias 	o c  o. 
L
— . - (7. 

imposto pela norma impugnada. Ademais, sustenta ofensa à competência  . • 

privativa da União para legislar sobre direito penal. 
• fi) 

(1)  Foi concedida a medida liminar. 	 N 

E O. 
CD 

C (/) _ 

	

A Câmara Municipal prestou informações e o Procurador Geral 	o o 
o 

O 0 

	

Direta de Inconstitucionalidade n° 2078901-89.2016.8.26.0000 	c o o o a) 
"C e) 
• ca a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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o 
o

u_ 

2 

o 
CO 

A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pela procedência 

u_ 
O 

É o relatório. 	 o 

'cr) 

	

O inciso XVII, do artigo 34, da Lei Orgânica de Sorocaba, na 	o. 

(é)  
redação dada pela Emenda n°44, de 5.11.2015, determina o seguinte: 

	

Art. 34. Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre 	-o . o 
c .4- 

outras, as seguintes atribuições:  

XVII 	

cn W 

-£ o cr)  

	

— convocar os Secretários Municipais ou quaisquer titulares 	o :8 
o 

de órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, .a_ o o c> 
representantes legais de concessionárias, permissionárias ou de 

.2cu= crias 
pessoas jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder 

	

Público, para prestar, pessoalmente e no prazo de 15 (quinze) 	g, co g  

	

dias, informações sobre assuntos previamente determinados, 	o> z 
£0_ importando a ausência sem justificativa em crime de 
> C \I 
' 

	

responsabilidade para as autoridades públicas e de desobediência 	c5  
"O o .c 2 para os demais; o  

(È)  
b" "E 
a -- 

Com efeito, pode o Poder Legislativo, no exercício da função de  
e.; w 

Jo" fiscalização e controle, questionar os atos do Poder Executivo. Contudo, esta ui  

O 
atividade deve observar os limites impostos pela Constituição Federal e Estadual. OD 

0 to 
WS CD 
CsJ 

No presente caso, em se tratando de controle concentrado de  
u) -c o a) 

	

constitucionalidade de legislação municipal, a ser realizado pelos Tribunais de 	o 
o ca 

	

Direta de Inconstitucionalidade n°2078901-89.2016.8.26.0000 	c to 
O (f)  cv 

-0 co co  
r0  TI; c 

-r: 
00 

E 
o c 00 

-o o 
o ri_ 

17) co 

do Estado declinou da defesa. 

da ação. 
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o 
Justiça dos Estados, o parâmetro de controle direto é a Constituição Estadual. o 

Neste aspecto, dispôs a Constituição do Estado de São Paulo, em 

u_ 

	

seu art. 20, XIV, que compete exclusivamente à Assembléia Legislativa convocar 	o 

	

Secretários de Estado, dirigentes, diretores e Superintendentes de órgãos da 	O 

0. administração pública indireta e fundacional e Reitores das universidades 

(à)  
públicas estaduais para prestar, pessoalmente, informações sobre assuntos 

o 

	

previamente determinados, no prazo de trinta dias, importando crime de 	-0 • CO 1—  
. 0 •cr 
C7) C‘I 

W 
CO 5  responsabilidade a ausência sem justificativa. 	 Ta -4- c o c7, 

	

Tal dispositivo estende-se aos Municípios nos termos do art. 144, 	o -0 .0 o o -o a) 
o 

da mesma norma estadual. 	 .o Ei 
o 

,a) 
- 

2 os 
Em sendo assim, imprimir prazo inferior à prestação das 

▪ C■1 
ct) 	• 

	

informações pessoalmente é incompatível com o princípio da separação dos 	a) o) 
co 
o c, > 
Z 
as e)  poderes, pois ultrapassa os limites da Constituição Estadual. 
>

• 

C‘I 

R 
Referida expressão merece, pois, ser afastada. -0 o 

_c 2 
_o 

	

 
Por outro lado, a tipificação de crime de responsabilidade para 	

• 

o 

o 
as autoridades públicas e de desobediência para os demais em norma municipal 

. 5z 
e.; w 

também se mostra impertinente. 
•co 0 

o 

- 

co 

	

Isso porque não pode o legislador municipal tipificar crime de 	C■1 
CO Ti 

u) 
e) CD 
CN1 responsabilidade. 	 E O_ 

o 
Vê-se o teor da Súmula Vinculante n° 46, do STF: "A definição 

• o 
O 0 

	

Direta de Inconstitucionalidade n°2078901-89.2016.8.26.0000 	c (1) 
(1) 

-O o  
• co o - 
.2 -g3  

"ã 
o 
"E' o 
cé)  " 
o 

• 

c 
O 0 
P 

cnn 
• ET2 

W CL 

■■•• 
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o 
dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de o 

processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União." 	 ct) 

u_ 

	

É o que decorre do art. 22, I, da CF. 	 o 

	

A União legislou sobre crimes de responsabilidade cometidos 	o 

0. por Prefeitos Municipais e Vereadores pelo Decreto-lei n° 201/67, o qual 

sobrevive à Carta Constitucional de 1988, no que respeita à matéria. 

o 

	

Assim, não há, no artigo 4°, do Dec.-lei 201/67, descrição de 	-o . 

u, 
crime de responsabilidade das autoridades e nos moldes fixados no dispositivo 

ora combatido.  .0 o o -o 
a c, 

	

Nesse sentido, entendimento deste Órgão Especial, onde se 	,o c) 
, a) 
6 " 

	

reconhece que aos Municípios é vedado legislar sobre crime de responsabilidade, 	as 
E R, 

- 

	

cabendo-lhes observar as normas do Dec.-lei n° 201/67 (ADIN n° 	a) 

• 

a) 
n3 9) 
È '5 
z 

	

106.343-0/8-00, rel. Des. Mohamed Amaro e ADIN n° 153.536-0/8-00, rel. Des. 	c't2 
'5 c' > 

Eu; 
Mário Devienne Ferraz). 	 cll 

-o c 
.c 2 
a> 0- _o o 

Por fim, a norma debatida, na medida em que convoca para . N 
LTI  E 

o

• 

c  
comparecimento os representantes legais de concessionárias, permissionárias ou 

de pessoas jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder Público, 

n— a c) o 

	

incluídos que foram pela Emenda à Lei Orgânica n° 44/2015, também não se 	+—• 

O ci) 
c.0 

coaduna com os parâmetros constitucionais estaduais. 	 E a 
o -

• 

c 
o cll 

Combinado ao art. 20, XIV, o art. 13, §1°, 2 a 4, da Constituição 
• 0 
o U) 

	

Direta de Inconstitucionalidade n° 2078901-89.2016.8.26.0000 	c (1) 
0 5) 

"O 
"l 

— c 
:{3) 

o 'a 
c o 

§ • c o o -o o 
cp 
7i; a3 
w o_ 

nmorowto 
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O 
2 
O 
co 

	

Artigo 13 - A Assembleia Legislativa terá Comissões permanentes 	5 

e temporárias, na forma e com as atribuições previstas no u_ 
o Regimento Interno. 
cn 

§1"- Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

(...) o_ 
2 - convocar Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto no 

E 
artigo 52-A, para prestar pessoalmente, no prazo de 30 (trinta) 

	

dias, informações sobre assunto previamente determinado, 	o 

	

importando crime crime de responsabilidade a ausência sem justificação 	c cl• 
c•I W 

adequada; (NR)  
& 

	

3 - convocar dirigentes de autarquias, empresas públicas, 	o -0 •0 o o 
sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas . o EL o 0 o 

	

pelo Poder Público, para prestar informações sobre assuntos de 	. o 
.a) 
6 c\J  área de sua competência, previamente determinados, no prazo de "(T) 

cp trinta dias, sujeitando-se, pelo não comparecimento sem 0 • 
cr) co 09 justificação adequada, às penas da lei; 	 o> E 

Z cr) 

4 - convocar o Procurador-Geral de Justiça, o Procurador-Geral w) 
• o 

	

do Estado e o Defensor Público-Geral, para prestar informações a 	5 0 o a) 
-0 C) 

	

respeito de assuntos previamente fixados, relacionados com a 	_c 2 
a) 0- 
-0 o 

respectiva área; 	 .RJ in E 
:9: 

o c  o.— 
c\i 'ct 

O dever instituído na norma estadual está restrito aos sujeitos -"! .ca ui 

a— Cl acima descritos, não sendo o caso daqueles incluídos pela Emenda n°44/2015. 	o (I) 

c0 'á 
(n w 

	

Ressalte-se que, como se sabe, em sede de ação direta 	
Cl. E o 

0 -c 

	

inconstitucionalidade, é possível a análise do mérito de forma ampla, abarcando 	._ o a) 
co o 
0 0a) 

	

Direta de Inconstitucionalidade n°2078901-89.2016.8.26.0000 	c o 
o (1) 

113. (13  a) 	- .0 TO 

• .5) 
0 0 
 o 

= JP-
c) 
00 

-o c) 

V) o 
W CL 

Estadual, assim dispôs: 
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o 

	

fundamentos e dispositivos constitucionais não impugnados pelo autor na petição 	2 
O 
to 

inicial, em razão do que a doutrina denomina causa de pedir aberta. 

u_ 

	

Os professores Dimitri Dimoulis e Soraya Lunardi in "Curso de 	o 

	

Processo Constitucional: Controle de constitucionalidade e remédios 	O 

o_ constitucionais" ensinam que: "(...) o STF não se limita aos fundamentos 

E 
apresentados pelo autor na petição inicial. Realiza, de oficio, ampla verificação 

o 

	

do dispositivo impugnado em face à Constituição. O STF adotou essa 	. 
C nr 

W 

interpretação em vários processos, decidindo que a Corte pode se basear em 
c o 

. co 

	

fundamentos não apresentados pelo autor." (4.ed., São Paulo: Atlas, 2016, p. 	o o 
o 

a. c, 
109/110). .0 c, o c, 

.0 cri 
- 

2 cá 
E mais: "A cognição do Tribunal em sede de ação direta de  

(9 
a) 

	

inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos fundamentos e 	0? 
o> cs 
Z 

dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da 'a3 > 

	

norma impugnada com todo o texto constitucional." (AI 413210 AgR-ED-ED, 	c.) CD cp 
.c 2 
a) 0- -CD o 

	

Rel. Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em 24/11/2004, apud 	9 

o c  

	

"Curso de Processo Constitucional: Controle de constitucionalidade e remédios 	a .— 
c•i cn 

CL)  

	

constitucionais". DIMOULIS, Dimitri e LUNARDI, Soraya. 4.ed., São Paulo: 	o 
— c, o Atlas, 2016, p. 110). 
cp ci) CD 

	

Assim, verifico também a inconstitucionalidade da expressão 	E g. 
o 
o o 

"representantes legais de concessionárias, permissionárias ou de pessoas 
o 

0 cp 

	

Direta de Inconstitucionalidade n° 2078901-89.2016.8.26.0000 	c (1) 

o -o 
r2 o - g. _ 

-a 
o 
c o 

E á's 
o c 00 -o (,) 
a) 
ti) ca 
W 0_ 

MOO 41 1.11,11( . .■ 

1W VII. UlF111.0 	 alen 
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O 
2 jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder Público". 	 o o 

Contudo, manifesta a inconstitucionalidade das expressões 

supramencionadas. 	 o 1- (1) 
Em tais condições, hei por bem declarar inconstitucionais as 	o 

expressões "representantes legais de concessionárias, permissionárias ou de 

pessoas jurídicas que mantenham vínculo contratual com o Poder Público", "e 

o no prazo de 15 (quinze) dias", bem corno, "importando a ausência sem 	. (,3 
u) LU 
ro justificativa em crime de responsabilidade para as autoridades públicas e de 	nr 
C 

:15 

desobediência para os demais", do inciso XVII, do artigo 34, da Lei Orgânica de 	'a 2 

• o 
• o 

Sorocaba, tanto na redação dada pela Emenda n°44 à Lei Orgânica, de 5.11.2015, 	,o ES. 
C.) 

•a) (15 

" o • co 
como na redação anterior, da Emenda n° 25, de 16.04.2009, tudo para julgar 
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procedente a presente ação. 	 co c? 
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